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1D: 19681AOOEA9A4 

RUA ANTONINO FREIRE, Nª 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS - PI 
CNPJ: 14.913.154/0001-89 

PORTARIA N º 09/2023-ALTOSPREV 
DE 25 DE ABRIL OE 2023. 

Concessão de Aposentadoria V oluntária. 

O Prefeito de Altos, no uso de suas atribuições legais, 

Res olve : 

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntaria aoservidor público municipal, OTACILIO 

OLIVEIRA PAIVA, RG: 202.895 SSP - PI , CPF: 353.427.813-53, ocupante no cargo 

deVIGIA. sob a matrícula nº 1312-1 , conta ndo com o tempo de contribuição d e 29 anos, 

03 meses e 25 dias ou 1 O. 709 dias, sendo os proventos fixados da seguinte forma: 

COMPOSICÃOREMUNERATÓRIA 
VERBAS 1 

VENCIMENTO 
1 

FUNDAMENTACÃO 
Art. 37, 38 da Lei nCI 
0087/2003 

VALOR R $ 
RS 1 .302,00 

ADICIONAL DE T EMPO DE 
SERVIÇO 1 

Art. 4S, 111 da Lei n " 
0087/2003 

R$ 325,50 

T OTAL RS 1 . 627,50 

CÁLCULODOVALORDOBENEFÍCIO 
Titulo Valor 
M~OIA DAS CONTRIBUI COES RS 1 .273,84 

60% D A M~DIA DAS CONTRIBUIÇOES RS 1 .273 84•60%= R$ 764,30 
RS 1 .273,84 • 1 8%= RS 229,29 2% P/ A N O QUE ULTRAPASSAR 20 A NOS OE CON TRlBUICAO = 18% 

TOTAL R$ 993,59 
ValortotaldoProve ntod• Anosentadorla R$1.302,00 

Art. 2º- A aposentadoria enquadra-se no a rt. 40, Ili da Cons tituição Fed e ral, c o m 
redação dada pela emenda nº 103/2019 c umula d o com os Art. 8 da lei n º 472/2022. 

Art. 3º- O pagame nto do b eneHcio d e Aposentadoria fica a cargo do Ins tituto de 
Pre vidê ncia Socia l do Municipio d e Altos , conforme a L e i municipal n º 304/20 1 3. 

Art. 4 º - O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado SEM 
paridade. 

Art. 5º - Esta P ortaria entra em vigor na data d e s ua publicação. 
Registre-se, Publique-se, c umpra-se 

de ABRIL de 2 023. 
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" PO RTARIA GB-PMA Nº 08412023, DE 24 DE ABRIL D E 2023. 

O Prefeito Municipal d e A ltos, 
Estado do Pia uí, Maxwe ll Pires 
Ferreira, n o uso de suas atribuições 
legais, considerando o artigo 74, 
Capítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, para GLEIDE FURTADO DE ARAÚ.JO, 

PROFESSORA CLASSE - A ENSINO MÉDIO - AEM Portadora do CPF: 

989. 125. 183-72, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED desta 

P refe itura M u n ic ipal de Altos, 180 (cento e oitenta) dias de licença ges tante, no 

período de 1 1.04.2023 a 07. 10.2023. 

A rt . 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra 
e m v igor nesta data. 

PUBLIQUE -SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GAB INETE DO PREFEITO, ALTOS (PI), 24 D E ABRIL DE 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:787896 133 
68 

DlglU1lly slgned by MAXWELL 
PIRES FERREIRA:78789613368 
D.ite: 2 0 23.04.25 13:54 :59 
·03'00' 

Maxwell Pires F erreira 
Prefeito Municipal de A ltos 
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DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DE ALTOS - PI 

O PREFEITO DE ALTOS, ESTADO DO P IA UÍ, no uso de suas a tri b uições legais 
conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 
Munic ípio; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o P lano Municipal de Segurança Pública de A ltos -
PJ con substanc iado no Anexo Único que é parte integrante do presente 
Dec reto, nos t ermos do §5°, do artigo 22, da Le i Fede ral n º 13.675/20 1 a. 

Art. 2 ° . O P lano Munic ipal de Segurança Pública t ern corno obje tivo 
estabelecer M etas e A ções que v isem garantir a segurança pública 
naquilo que é de competê ncia do Munic ípio, a lém de colaborar 
conjuntament e corn as instituições da área de Segurança Pública. 

Art. 3 º . A efic iência e a efetividade do P lano Munic ipa l de Segurança 
Púb lica seró objeto de monitoramento contínuo pela Administração 
Pública e rn conjunto corn 
ó rgãos, instituições envolv idas e a sociedade c iv il, que p rocederão as 
análises críticas periódicas do p lano. 

Art.4 °. Este Decreto e ntra ern vigor n a data da sua publicação. 

Altos/PI. 28 de abril de 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA: 

78789613368 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito do Município de Altos-PI 
Centro Administrativo - Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 / C NPJ : 06.554.794/0001 -11 

www.altos.pi.gov.br 
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A Segurança Pública é regida n o B ra s il pe lo a r tigo 144 da Co n stituição Federa l , que 

estabelece que "a segura n ça pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incol umidade das pessoas e do patrimô nio, 

at r a v és dos seguintes ó r gãos: polícia f eder a l; polícia rodoviária f e d e r a l ; p o líc ia f e rroviária f e d e r a l; 

polícias c ivis ; políc ias militares e corpo s de bombe iros militares". Con s ide r a-se, ass im, que o s 

governos estaduai s são os agentes centrais n a provisão da Segura nça Pública no Bras il, 

con centra ndo recursos e competê n c ias, co m o as polícias militares e c i v i s. A menção ao poder 

municipal apa r ece no parágrafo 8, que estabelece que os Municípios pode rão c onstituir guardas 

municipais destinadas à proteção d e seu s bens, serviços e ins t a l ações. 

A Lei ng 13.675/2018 é considerada um marco para a segurança pública no Bras il porque 

d efi n e as atribuições e prerrogativas dos e ntes federados de forma a promover uma atuação 

conjunta, coo rden a da, s lstêmlca e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa socia l da 

União, dos Estados, do Distrito Federa l e d os Municípios, em articu l ação com a socied ade. 

Conhecida como Le i do SU SP, a Le i determina a o r ganização e o funcionam e nto dos órgãos 

r esponsáveis pe la segurança pública, n os termos d o§ 7 g d oart. 144 d a Constituição Federa l ; c ria 

a Política N ac iona l de Segurança Pública e D e f esa Socia l (PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (SU SP) . 

Uma inovação normativa refe r e nte aos municlp io s trazida pela Lei do SUSP é que está 

se m ostra m ais especifica e m r e lação à atuação municipal n a segurança pública, po r e le n car 

ações q u e ultrapassam o âmbito de atuação da gua rd a municipa l , r econhecendo a importâ ncia 

da intersetorla lidade nas políticas públ icas. Os municfpios passa m a compor o SUSP como 

"Integrantes estratégicos", status também conferido aos Conselhos de Segurança Públlca e 

Defesa Socia l dos três e n tes f ederados. A Guarda Municipa l, por s u a vez, passa a constar como 

um integ rante operaciona l do SUSP, ao lado dos demais órgãos indicados no art . gsz, § 2 Q, da Lei 

n 2 13.756/2018. 

Essa regu lamentação abre espaço p ara os municfpios desenvolverem ações de 

prevenção, sej a via políticas sociais de prevenção de vio lê ncias ou d e inte r ven ções de contro le 

do espaço urbano, o que ainda é a exceção ao Invés de reg ra n o con texto bras ileiro. Ações de 

pre venção a fatores de ri sco d e cri m e e violê n cia são fundamentai s para a lterar o s patamares 
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de violência no médio e longo prazo e o poder municipal é um ator central na execução dessas 

ações. Neste sentido, a Prefeitura Municipal de Altos em observância à Constituição Federal e a 

Lei nº 13.756/2018, conclamou os sujeitos envolvidos na problemática da segurança pública no 

município a elaborar de forma participativa, seu plano municipal de segurança que 

apresentamos aqui neste documento. 

Centro Administrativo - Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 
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Atualmente, encontra-se e m vigo r o Plano Nacion al de Segurança Pública e Defesa Socia l 

(PNSPDS) 2021-2030, que tem como o bjetivo orienta r os entes federativos quanto ao 

di agnóstico, elaboração, conteúdo e forma dos planos d e segu rança pública e d efesa social. 

Segundo o PNSPOS 2021-2030, com base no Decreto n2 9.630/2018, os municípios deverão 

e laborar os seus planos municipais de segu rança, precedidos de pesquisas e estudos que 

favoreça m um diagnóstico adequado da realidade e considerem as múltiplas m anifestações da 

violência. 

No caso específico do município de Altos este p lano se justi fica pois pode ser um 

in strumento d e adoção de estratégias de articulação entre órgãos públicos, entidades 

privadas e corporações policia is, a fim de implantar parcerias para a execu ção de 

políticas de segu rança pública e d e f esa social. Pode també m rea liza r a integração d e 

program as, ações, ativi d ades e proje t os d os órgãos e entidades públicas e privadas nas 

áreas de saúde, planejamento familiar, educação, trabalho, assistência so cia l, cu ltura, 

desporto e laze r, visando à prevenção da criminalidade e à prevenção de desastres no 

município, o plano se constitui como espaço p a r a viabilizar ampla participação social n a 

formulação, n a implementação e na ava liação das políticas de segurança pública e defesa 

socia l. 

Por meio deste plano podem ser desenvolvidos prog ramas, ações, atividades e 

projetos art iculados com os estabelecimentos de e n sino, com a sociedade e com a 

família para a prevenção d a criminalidade e a prevenção d e d esastres. Além d e ince ntivar 

a inclusão d as disciplinas d e prevenção da violência e de prevenção de desastres no 

conteúdo curricular da re de municipa l d e en sino. 

Outro aspecto que o t o rna r elevante é que pode m ser propost as ações para 

ampliar as alternativas de inserção econômica e socia l d os egressos do sistema prisional, 

promovendo p rogra m as que priorizem a m el h oria d e sua escolarização e a qualificação 

profissional . 

Da forma como está proposto é capaz d e promover o monitoramento e a 

avaliação das p o lít icas de segurança pública e d efesa socia l; fomentar a criação de 

grupos d e estudos formados por agentes públicos dos órgãos integrantes do SUSP, 
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professores e pesquisadores, para produção de conhecimento e reflexão sobre o 

fenômeno da criminalidade, com o apoio e a coordenação dos órgãos públicos que 

atuam no município. 

Por fim, a elaboração desse Plano de Segurança Municipal de Altos, pretende se 

posicionar como uma iniciativa essencial para o pleno funcionamento da Segurança Pública e 

Ordem Pública no município. Além de, consequentemente, contribuir para consolidar o Poder 

Municipal como um ator relevante na área da segurança pública e fortalecer a cultura de uso de 

evidências na administração pública. 
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Para a e laboração do Plano Municipal de Segurança, foram r ealizados estudos para 

e ntende r os cenários que envolve m a segurança pública no município. A metodologia dos 

estudos var iou conforme o objetivo de cada etapa de e laboração do plano. A começar pelo 

diagnóstico, o quadro crim inal de A ltos utilizou dados de fontes primárias e secundárias, com 

diferentes objetivos d et alhados a seguir. 

Para e ntender o cont ext o e m que o município está inserido, foi realizad o um 

levantamento de informações d e m ogr áficas e socioecon ômicas produzidas pelo IBGE. O 

trabalho utilizou ainda os dados de ocorrências criminais obtidos perante a Secretaria d e 

Segurança Pública do Estado pa ra estudo dos problemas d e crimes e vio lê ncia no município. 

Foi realizada também uma pesquisa de vitimização no município com objetivo investigar 

o g rau de violência na região, a partir do levantamento d e d ados e obtenção d e informações 

sobre vltlmlzação e percepções de segura nça e desordem. A m etodologia adotada envolveu a 

realização de entrevistas pessoais com aplicação d e quest ionário estruturado e abordagem 

domiciliar, com amostragem probabilística e estratificada pelos bairros do município. A amostra 

u t ilizada na pesquisa foi compost a por 100 entrev istados, m oradores d e A lto s e m a iores d e 16 

anos. A abordagem priorizou o chefe da família, e, no caso da au sência d o responsável, o 

próximo morador deveria se r escolhido por data de aniversário. As entrevistas foram realizadas 

entre os dias 01 de dezembro e 15 de dezembro de 2022. O diagnóstico ainda analisou os 

números refe rentes às condições socioeconômicas e educacionais de Altos extraídos da base de 

dados do Cadastro Único e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anfsio 

Teixeira (INEP). 
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Uma grande diversidade de dados e informações foi coletada no diagnóstico para 

permitir a compreensão da dinâmica da vio lência e da criminalidade em Altos. 

Selecionamos algumas informações prioritárias, para ilustrar o cenário na cidade e 

alguns dos principais desafios em termos de segurança pública. 

Apresentamos informações sobre os principais crimes na cidade, como 

homicídios, tentativas de homicídios, roubos e furtos de veículos e roubos outros. As 

informações selecionadas correspondem à linha temporal desses crimes nos ú ltimos 

anos, entre os anos de 2021 e 2022. Essa escolha se justifica porque foi a partir daí 

que Altos começou a dar a volta por cima e passou a viver um processo de queda nas 

taxas dos crimes mais graves. 

Do ponto d e vista da formulação da política pública, essa análise permite 

conhecer em quai s períodos o s crimes foram maiores ou menores, qual o contexto 

e quaisas alterações sociais e de outras ordens que podem ter influenciado nessa 

variação, entre outros fatores. 

Entre os problemas sociais mais graves, o desemprego e a vio lência 

aparecem como tema s sempre lembrados. O primeiro d esafio que enfrentamos 

foi, então, o de dimens ionar com mais exatidão os termos do problema procurando 

id e ntificar, tão aproximadamente quanto possível, a incidência e a natureza do crime e 

da violência na cidade. 

Tabela 1: Crimes Violentos Le t ais Intencionais em Altos - PI 2021/2022 

Tioologla 2021 2022 Diferenca Varlacão 
Roubo à Transeunte 90 82 - 8 -9% 

Roubo à estab e lecime ntos comer cia is 20 17 -3 - 1 5% 

Roubo à r esidência 37 26 -30% 

Roubo à lotérica o o o 
Ro ubo à drogaria 2 · 1 - 33% 

Roubo à oosto d e combustíve l 8 167% 

Roubo à supermercado 2 - 1 - 33% 

Roubo à Carro o -100% 

Roubo às instituições públicas 5 400% 

Roubo à fazenda o 
Roubo à Motocic le t a 47 47 o 0% 
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-8% 

Depois de um significativo crescimento nas taxas dos Crimes Violentos Letais 

Intencionais (CVLI), durante a década de 2000, houve uma importante queda nos (CVLI) 

n a cidade. D e acordo com os dados da t a b e la 1, entre 2021 e 2022, essa queda foi de 16 

ocorrências o que r ep r essento u um r ecuo de 16% n o total. Entre o s c rimes d est acamos 

o s roubos de motoc ic l e t a que p erm a n ece r a m sem variações nos a nos observaos. Outro 

asp ecto importante a destacar, foram o s roubos às ins tituições públicas que registraram 

5 ocorrê ncias e m 2022 contra apenas 1 (uma ) em 2 021, o qu e nos Indica que deve mos 

dar su sbstancial atenção a este tipo de ocorrência. 

Tabela 2: Crimes Violentos Patrimoniais em Altos - PI - 2021/2022 

Tipologia 2021 2022 Diferen ça Variação 
Homicídios 1 5 9 -6 -40% 

Latrocínio o o o 
Lesão Seouida de M o rte o o 
Total 

Fonte: Sec.-etarla d e Segurança Pública 

Segundo a tabe la 2 , a redução nas taxas dos Crimes Violentos Patrimonial (CVP), 

foi d e 6 ocorrê ncias. Isso gerou impactos muito posit ivos para Altos. Importante 

observar que as ocorrências de latrocínio e lesão seguida de morte n ão foram 

r egistradas nos anos considerados. O r esultado desse diagnóstico é qu e houve uma 

s ign ifi ca tiva melhora n a imagem da cidade, a umenta ndo a autoestima da população 

e contribuindo para um significativo c rescimento econômico. 
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VISÃO, OBJETIVOS, EIXOS DE ATUAÇÃO E AÇÕES ESTRATtGICAS 

A partir o diagnóstico levantado, esta seção busca exemplificar visão e objetivos 

est.-atégicos do Plano Municipal de Segurança e Defesa Social. A lé m disso, serão apresentados 

os e ixos de a tuação propostos, bem como a T eo ri a da Mudança com as ações factíveis suge ridas 

para cada e ixo. Por fim, esta seção também abo.-dar as m etas e indicadores do Plano Municipal, 

a partir de um plano de monitoramento 

5 .1 Visão 

A visão define onde a Prefeitura pretende estar ou pelo que deseja ser 

reconhecida no futuro. Corresponde à idealização, ao estabelecimento do futuro 

desejado, dentre os futuros possíveis para a segurança municipal. A declaração de visão 

deve canalizar pos itivame nte os anseios co letivos da prefeitura e de seu s servidores em 

direção aos seus objetivos. A partir das discussões com oa ato r es envo lvidos no processo 

de e laboração do plano, foi possível extrair os e lementos para referenciar a definição da 

visão do município, resultado na frase: 

"Ser referência ern segurança cidadã por rneio de ações integradas e 

políticas de prevenção social." 

5.2 Objetivos 

Uma correta definição de objetivos estratégicos pode assegurar um caminho 

mais adequado para alcançar a visão estabelecida. Isso porque os objetivos estratégicos 

fornecem uma visão de futuro e direcionam a organização de forma clara e concisa para 

um d eterminado caminho. Ou sej a, estabe lecem os r esulta dos que se pretende atingir 

dentro d e um período estipulado . 

Com base n as m etodologia s apl icadas, estabeleceu -se, e ntão, os objetivos 

estratégicospa ra o P lano Municipal de Segurança, listados a seguir. 

a) Baixa criminalidade violenta : pretend e-se r e duzir ou manter estáve is o s 

indicadores d ecrimes violentas letai s intenciona is (CVLI) , roubos e mortes no trânsito do 

município. 

b) Alta sensação de segurança: deseja-se aumentar a p e rcepção de 

segura nça no município, assegura ndo que Altos seja uma cidade onde as pessoas se 
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sintam segura s em andar nas ruas. Nota - se que a percepção de vio lência, algumas das 

vezes, não está necessa riamente relacionada aos índices criminais, mas sim à atenção 

empenhadaaos assuntos de segura nça e ordenamento do espaço público. 

e) Ausência de grupos criminosos com controle ostensivo armado: espera-

se contro lar a presença d e grupos criminosos comercializando b e n s e se rviços d e forma 

ilícita, a fim d e preservar a baixa exposição no território. 

d) Crescimento ordenado: espera-se imped ir a ocupação e comercia lização 

ilega l do solo e construções irregula r es e m Altos. Ademais, estima-se que o município 

atravess e um crescimento d e mográfi co e econ ô mico mediante ao aumento 

orçamentário oriundo do mercado imobiliário e da insta lção de g r a ndes atacad istas. 

Logo, o objetivo também estima controlar os impactos da pressão popu lacional. 

e) Baixa crlmlnalfdade violenta a longo prazo e Interrupção do ciclo de 

violência famlllar : tra t a -se d e objetivos d e l onga m aturação. A partir d e políti cas de 

prevenção social, pretende-se estimular o desenvolvimento infantil e a proteção de 

cr ia nças, jove n s e mulhe r es, r esulta ndo n a r e duçã o da criminalidade viol e nta no futuro. 

5.3 Eixos de Atuação 

Para orientar o alcance dos objetivos estr atégi cos, propõe-se estruturar o Plano 

Municipal d e Segurança em quatro eixos d e atuação: Policiamento e Jus tiça , Urbanis mo, 

Fisca lização Admini strativa e Prevenção Socia l 

a ) Policiamento e Justiça - compreende as ações que envolvem diretamente a 

Secret a ri a Municipa l d e Segura n ça ou Gabinete do Prefeito. Ainda que as ações 

de policiamento e Justiça Criminal n ão sejam de r esponsa bilidade do poder 

municipal, cabe ao município utilizar a Guarda Municipal no p atrulh amento loca l, 

a l é m de o r ganiza r e c oordenar as difere ntes agências de segurança pública para 

promover o contro le d a criminalidade e estabe lecer m ecanis mos d e control e de 

desvios de conduta d e agentes públicos munic ipa is , sendo essas ações c ruci a i s 

p a r a o alcance dos obje tivos. 

b) Urbanismo - Por s ua vez, detalha as ações que e nvolve m dire tam e nte a s 

secr eta rias de Segurança e Urba nis mo. Para Isso, cabe a o município a execução 

de dema ndas relacionadas à a lte r ação do espaço urbano da cidade e a ofertade 
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serviços populares habitacionais a fim de inibir o mercado ilícito. 

c) Fiscalização Administrativa• Detalha também ações que envolvem diretamente 

a Secretaria Municipal de Segurança ou Gabinete do Prefeito. Compreende as 

estratégias a fim de reduzir a perturbação do sossego, combater a desordem 

urbana e ainda coordenar o fluxo e a circulação veículos nas vias públicas. 

d) Prevenção Social - Detalha as ações que envolvem diretamente as pastas de 

Educação e da Mulher. O poder municipal possui grande responsabilidade nas 

ações voltadas proteção de mulheres, crianças e adolescentes. Dessa forma, 

cabe à Prefeitura a elaboração e execução de demandas voltadas para o 

enfrentamento à violência contra mulher e a redução da exposição de crianças e 

adolescentes à violência. 
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As ações estratégicas foram organizadas numa matriz lógica pois permite a exposição de forma simples e v~ual das intervenções de um 

programa ou plano e os resultados e impactos esperados. No quadro a seguir apresetamos as ações necessárias e factíveis de serem executadas e 

organizadas em quatro eixos de atuação: Policiamento e Justiça, Urbanismo, Fiscalização Administrativa e Prevenção Social. 

Au-dapront> 
,espos1i1dos'1"'16de 

seiura195 

~ 
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-----~----- Baixacriminalidadeviolentaealta 
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locolanoproblema 
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postura municipal 
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iscalizartransporteirregular 

eenderveíaios irregulares 

ultarerebocarveiculosparadosemlocaisproibidos 

fll)lernentaraçõeseducativassobresegurançanotrJnsito 

Motoristas dirigindo e 
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regras de trânsito 
Re<luçãodeacidentes 
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Redução da propensão 
aiminogênica 

mplementuosistemadeidentifiecçãoprecoceparaalunos 
Baixacriminalidadeviolentaalongo 

omr&Odeabandonoescolaredirecionar 
companhamento 

A.m~iaroturnoescolarcomatividadesdereforçode 
prendizagem e de esporte com foco em alunos com haixo 

Aumen~oda presença-~ aluno e cri:~:1'!~::~::;to endimentoescolar 

en~Jamento em ati'mades infracional na puberdade e 

mplementarprogramasecurri:ulosvoltadosparareduziro 
escolares 

adolescência 
omporumento impulsivo e wtomático 

mplementar programa de acompanhamento de jovens em 
ltuaçãodedesengajamentoescolar 

xpandiracampanhadeconscientizaçãoepreffllçàoà 
iolênciadoméstica 
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Mulheres,criançaseadolescentes Reduzirarevitimiza~ode lnterrupçãodociclodeviolêocia 
mplementarprogramasdeapoiofinanceiro,psicológicoe 
urídicoparamulheresvítimasdeviolência 

vitimas de violência amparadas mulheres familiar 
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Garantiracessoàabrigoparamulheresvitimasdeviolêncii 

mplementarprogramascomfoconacooscientizaçãoe 
esponsabilizaçãodocomportamentoviolentodoagressor 

mplementarprogramasdeidentificaçãoededenúnciade 
l,iolênciadomésticaparacriançaseadolescentesdentrodas 
~elas 

~píiarasaçõesdaSecretariadeOesenYOMmentoSocial 
paraatuarproativamentejuntocomConselhoTut~arnos 
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sobrecnmescometidosede~de 
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As ações listadas ante riormente são amplas e ambiciosas, m as são factíveis d e serem 

imple m e nta d as porque muitas dessas ações j á f oram executadas o u estão e m andam ento, o utras 

d e p e nde m do munidpio e a lg uns só poderão ser imple m e nta d as e m p a rceri as com o utras 

ins t â ncias de governo. A li st a a b aix o orden a esses p r ojetos por ordem de priorida de e e x ecu ção, 

e m que a p r efeitura pode conta r com ajuda ext e rn a pa r a aj uda r a est r utur á - los. 

• Cria r um Obse rva tório que estruture e a n á lise dados d e c rime e vio lê n c ia n o 

município. 

Implementar o s istem a de id e ntificação precoce para a lunos c om ri sco de 

abandono escolar e d irecion a r a compa nhamento. 

• Criar uma Centr a l de Ate ndimento unifi cada (Ouvidoria ) para r eceb er 

denúncias e solicitações d a p opulação, incluindo quest ões de ordem 

públ ica, segura n ça e d esvio d e conduta de agentes públ icos. 

Implementa r prog r a mas d e h a bitação popula r e m p e quena esca l a e 

integr a d a com a cidade. 

Implementa r um pla n o d e se leção, capacitação e promoção para Guardas 

Municipais . 

Além desses proj etos, su geri m os que a Prefeitura de A ltos invis ta em progr a m as 

que bu sc am lidar com causas estruturais da v iolência. Esses progra m as est ã o sendo 

recomendados com base em evidê n cias científicas de que prog ramas com esses o bjetivos 

tiveram impacto em reduzir a violência . 

• Implementar programas e currícu lo s voltad os para red u z ir o comportamento 

impuls ivo e a u tom ático. 

• Imple m e n ta r programas d e acompan h amento e capacitação d e r esponsáveis 

legais, e m s it u ação d e a l t a vu lne r a bilidade socia l, para manter e promover a 

sa úde desde a gest ação até os 5 anos d e idade . 

• Implementar programas com foco n a co n scientização e r espon sabilização do 

com p ortamento violento do agr essor . 

• Implementa r programa de acompanhament o de jovens em s ituação de 
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Entret anto, é fu ndamenta l n ão apenas implementá-l o s, m as t est á- lo s com 

pro tocolo d e ava liação para podermos aprender se d e fato são ca p azes d e reduzir a 

vio lência. O Observatório pode ser um loca l para acompanha r e avaliar projetos-pi loto 

desses prog ramase A ltos pode ser exemplo n aciona l de município que desenha programas 

d e segurança pública com base e m e vidê ncias. 

7 . GESTÃO, GOVERNANÇA E MONITORAMENTO 

Esta seção se d e dica r á e m a presen ta r a estrut ura d e Gestão e Govern a n ça do Plano Municipal d e 

Segurança. Para isso, se r ão identificados os atores estratégicos e operacionais do P la n o, 

r esp onsáveis p e la e xecuçã o das ações s u geridas, além de exemplificar a est r utu ra e p e riocid a d e 

das r e uniões para acompanhar a execução do plano. 

7.1 Mapa de atores 

O mapa de atores é um Instrumento utilizado no desenvolvimento de políticas públicas 

p a r a melhorar a compree n são e f oca li zação d a política através d a contribuição d e 

dive r sos ator es públicos diretos e indire tos. Pa r a o Pla no Municipal d e Segura n ça de 

Altos, e sses a t o r es são essencia is para imple m e ntação e a evolução do Pla n o Municipa l. 

Estes t ê m dife r e ntes a tribuições e níve is ger e ncia i s, pode ndo fortalece r o u e nfraq u ecer 

todo o processo que e nvo lve o d esenvolvime nto, imple m e ntação, comunicação, 

ger e ncia m e nto e tomada d e d ecisão dura nte a execu ção do projeto. 

7 .2 Atores estratégicos 

O mapa d e ator es e s t ratégicos abrange as secr e t a ri as compe t e ntes aos quatro eixos d e 

atuação d o Pla no Municipa l : Policiamento e Justiça, Urbanismo, Fiscalizaçã o 

Administrativa e Prevenção Social. D essa forma, o quadro proposto pe los 

r e presentantes d a Secr eta ri a Muni c ipa l de Segura n ça e Ordem Pública, a Secr eta ri a 

Municipal de Urbanismo, a Secret aria Municipal de Desenvolvimento Socia l e a 

Secr eta ria Munic ipa l d e Educação, a lé m d a fi g ura de lide r a n ça m áxima n a gestão 

municipa l, o (a) Prefeito(a ) . Est es serão responsáveis p ela realização dos projetos 
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estratégicos do Plano Municipal de Segurança, conforme descrito a seguir. 
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Atores 

Prefeito(a) 

2 Secretário(a) de Segurança 

e Chefe de Gabinete 
do Prefeito 

4 Secretário(a) Municipal de 

Desenvolviment 

o Social 

GABINETE DO PREFEITO 
Competências/Responsabilidades 

• Alinhar com secretários suas atribuições no âmbito do 

Plano Municipal de Segurança; 

• Acompanhar e cobrar a execução das ações dos atores 
estratégicos; 

• Redirecionar estratégias e validar alternativas, caso 
necessário; 

• Alinhar com os atores operacionais suas atribuições no 
âmbito do Plano Municipal de Segurança; 

• Acompanhar e cobrar a execução de ações das equipes 
responsáveis pelas seguintes atividades: 

► Contratação de pessoal para atuar nas demandas da 
SecretariaMunicipal de Segurança; 

► Aprimoramento da estrutura de comunicação entre agentes 

desegurança; 

► Aumento a presença da Guarda Municipal em horários/ locais de 
maior incidência de crimes; 

► Criação do Observatório que estruture e analise dados de crime 
e violência no município; 

► Criação Centro Integrado de Operações eControle; 

► Implementação de um currículo de formação continuada para 
Guarda Municipal; 

► Criação de concurso para Guarda Municipal e flu xo de entrada 
gradual; 

► Criação de um sistema de metas para Guarda Municipal 
• Redirecionar estratégias, caso necessá rio, e repassar 
atualizações estruturadas para o(a) Prefeito(a). 

• Acompanhar e cobrar a execução de ações das equipes 
responsáveis pelas seguintes atividades: 

► Implementação de programas de apoio financeiro, psicológico e 
jurídico para mulheres vítimas de violência; 

► Garantia do acesso a abrigos para mulheres vítimas de 
violência; 

► Implementação de plano de patrulhamento para vítimas que 
estão em cumprimento de medida protetivas e demais casos de 
violência contra a mulher (Ex. Patrulha Maria da Penha) 

► Expansão da campanha de conscientização e prevenção à 
violência doméstica; 

► Implementação de programas com foco na conscientização e 
responsabiliza ção do comporta mento violento do agressor; 

► Implementação de programas de identificação e de denúncia de 

vio lência domést ica para crianças e adolescentes dentro das 
escolas. 

► Atuar proativamente junto com Conselho Tutelar nos casos de 
violência doméstica contra crianças e adolescentes; 

• Redirecionar estratégias, caso necessário, e repas sar 
atualizações estruturadas para o(a) Prefeito(a). 
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• Acom panhar e cobra r a execução de ações das equipes 
responsáveis pe las seguintes atividades: 

► Implementação de um c urrfcu lo de intervenção e ducaciona l de 
a lta qual Idade em tempo Integral nos espaços de 
desenvolv imento in fant il de O até s anos de Idade. 

► Ampliação da oferta de crech es e espaços d e desenvolvimento 
lnfantlt; 

► Ampliação do tu rno esco la r com atividades d e re forço d e 
aprendl~agem e d e esporte com foco e m a lunos com baixo 
r e ndime nto escolar; 

Sec r etá rl o(a ) Municipa l de 
Educação 

► Implementação d e programas de acompanhame nto e 
ca p ac itação d e r espon sáveis lega is, e m situação d e a lta 
vu lne rabilidade socia l, para m a nte r e promover a saúde d esde a 
gestação até os s anos de Idade; 

► Ampli a r o turno esco la r com atividades d e r e forço d e 
a pre ndizagem e de esportes com foco e m a lunos com b a ixo 
rendime nto escolar; 

► Imp lementação do sistema de identificação precoce para a lunos 
com ri sco de abandono escolar e direcionar acompanhamento; 

► Implementação de programas e currícu los vol tados para reduzir 
o comportamento impulsivo e automático; 

► Implementação d e programa de acompanh amento de jovens. 
• Re direcion ar estratégias, caso n ecessário, e r e passar 
atu a ll zacões estrutu ra d as oara o(a) Prefe lto(a) . 
• A compa nhar e cobra r a execução de ações das e quipes 
responsá v eis p e las segu in tes atividades: 

► Estabe lecime n to d e parceri as com Inst ituições (ex. CREA, 
CRESCI) pa ra Ide ntificar e cont ro lar con struções Irregulares e 
sua comer cia li zação; 

► A locação de e quipe para d e molição de con struções Irregula res 
identificadas; 

► M e lhoria da iluminação e ordenamento público; 

Secretário (a) Munlclpal de 
6 Obr as 

► Insta lação d e câmeras d e v ig il â n cia e m pontos estratégicos; 
► Est abe lecime nto de parce ri a com a Polic ia Clv il e com o 

Minist é rio Público p a r a e nvio d e provas d e estruturas 
criminosas voltadas para ocupação irreg ular; 

7 . 2 Atores operacionais 

► Demar cação e ce rca m e nto as á reas públicas municipai s 
desocupadas; 

► Imple m e n tação programas de habitação popular e m p eque n a 
esca la e Integrad a com a c idade. 

• Re d i r ecionar estratégias, ca so necessário, e r e passa r 
atuali zações estruturadas para o(a ) Prefe ito(a). 

O m apa de a tores oper acion ais compr eende os agentes r espon sáveis pela 

operacionalizaçao dos projetos propostos. 

A seguir, será apresentado o mapa de atores operaci onais e suas respectivas 
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atribuições d e acordo com as a tividades pro p ostas pelo Pla n o Municipa l. 

1 Direção de Postura 
Municipal 

Guarda Municipa l 

Defesa Civil 

Centro Integrado de 
Operações e 

Controle 

Observatório da 
Violênc ia 

Con1pet• nclea/Reaponaabllldadea 
► Informar e aplicar o código d e postura municipal; 
► Fiscalizar transporte irregular; 
► Apreender veículos irregu la res; 
► Multar e r ebocar veículos parados em loca is proibidos. 
► Implantar pl ano de patrulhamento para vítimas que estão em 

cumprimento de m e didas protetivas e d e mais casos de viol ê ncia 
contra a mulher (Ex. Patrulha Maria da Penha); 

► Implantar o Pla n o de Patrulhamento Integrado. 
► Imple m e nta r tenda s de segurança p a ra coleta r recla m ações e 

explicar medidas d e segurança e m a lta temporada. 
► Imple m entar tenda s de segurança para cole tar rec lamações e 

exp licar medidas de segurança em ventos públicos. 
► Insta lar câmeras para captação das placas d os veículos nas 

principais entradas e sa ídas da c idade e utili zação d e sistema d e 
Inte ligência con ect ado com os s istema s do Governo do Est ado e 
da PRF (ce rcamento e letrônico) . 

► Monitorar e qualificar os d a dos n o município, sobretudo d e c rime 
e v io lê n c ia. 

Ressa l ta-se que os mapas d e a tores apresen t a dos se referem aos componentes que 

deve r ãoexecuta r a estrutura de G est ão e G overnança. D essa forma, a próxima seção 

se dedicará a desenvo lver a estr atégia dest a com m e n ção aos ince n t ivos e 

dire cioname nto aos d esafiosque podem s urgi r ao long o d o processo. 

7 . 4 - Fóruns de Gestão 

A s p o líticas d e gest ão p a r a r esulta dos d e fine m uma estrutura d e m e tas, que pode m ser 

m o nito r a d as ao lo n go do processo, b e m como resultados m e n surá v e is, a fim de n o rtea r o 

processo d e tomada d e d ec isão. P a r a isso, são utiliza dos Indica dores que p e rmi tem verifi ca r a 

ader ê ncia e ntre o pl a n e j ado e o executad o, e se as ações previstas fora m ca p azes d e ger a r os 

r esultados pretendidos. 

Esta seção e la bora uma estratég ia d e govern a n ça e gestão a fim de viabilizar a 

imple m e ntação do P la n o Municipa l d e Segu r a n ça d e Altos. P a r a isso, o processo de a rticu lação 

e coorden ação do P la no d e ve se basea r na r eallzação d e encontros periódicos com t odos o s 

agentes envolvi dos com a política d e segurança pública n a ci d ade. Os encontros serão uma 
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f e rramenta d e monitorame nto da evo lução dos in d ica d ores e m e t as. A lé m disso, a través dos 

encontros, ser á p ossíve l apresentar os desafios e encontrar sa ída s e s tratégicas para cada novo 

o b s t áculo que possa s urgir. Pa r a isso, pro p õe-se que sejamrealizados encontros e m dois níve is : 

níve l estratégico e níve l operacional. 

7 .4.1- nível estratégico 

O fórum a níve l estra t égico corresponderá ao Gabinete de Gestão Integrada M unicipal 

(GGI - M), a ser criado com o m odelo d e gest ão d e f e ndido p e la Secret aria N aciona l d e Segura n ça 

Pública (SENASP) . Esta instâ n cia t e m como objetivo p rimordia l se r um espaço d e interlocu ção 

permanente entre as instituições do sistem a de Justiça c r imina l e as instâncias promotoras da 

segurança pública n o ã mbito loca l, sem pre ju ízo das res p ectivas a utonomias e sem qualque r 

tipo d e subordi n ação funcion a l o u política, v isando reduzira v io lê n c i a e c rimina lidade n o 

município. O GGI - M será uma f e rra m e nta d e gest ão que r e unirá o co njunto d e instituições que 

In c ide sobr e a política d e segurança no município,promovendo ações conjuntas e sist ê micas d e 

prevenção e e nfre ntame nto da v iolência e c rim i nalidade e a ume ntando a perce p ção da 

segura n ça por parte da população. 

D esta ca-se també m que a p a r tic ipação do(a) Pre f e ito(a ) n as reuniões de níve l 

estratég ico é imprescindíve l. Is to porqu e s u a prese n ça é vista com o uma oportunidade 

d e dive r sos agentes d a execução d o plano d e segu ra n ça estarem frente a fre nte com o 

princ ipa l toma d or d e d ecisão d o executivo municipa l. Esse tipo d e e ncontro p e rmite que 

sej a m feitas prest ações d e contas, firm a m e nto d e acordos e comp r omissos com as 

autoridades como n ovos investime ntos e redirecionamento de ações. Ade m a is, a 

presença do(a) Pre feito(a) oferece també m prestígio e engajamento dos setores 

r e lacionad os ao P la no. Cabe à Prefeita o u Prefeito lidera r a re união d o nível estra t égico. 

A r e união é uma oportunidade para o(a) Prefeito(a) cobrar os secretários do pode r 

municipa l sobre a execu ção dos proje tos e solicitar apoio d e o utras ins tituições d e 

segurança qu e n ão estão sobre s u a re s ponsabi l idade. Trata-se d e um mome nto definido 

para a linhar o tra ba lho conjunto e todos pod e rem mos trar seu comp r o m e timento em 

promover a segura nça públ ica do município. Sugere-se a seguinte pauta para a r e união 

do níve l estratégico: 

a ) Breve apr esentação dos indicador es de c rime e vio lê n c i a do municíp io e o 

s t atusde c umprim e nto das metas produzidos p e lo Observatório; 
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E x p osição sobre os f a tores conjunturai s que podem ter afet a do os 

ind icador es de c rime e violê ncia e as medidas tomadas p a r a solucio n a r os pro blemas; 

c) Apresentação p e los gestor es dos Projeto s E stratégicos do s tatus de 

execuçã o dos proje tos e s o licitação de coo rde n ação e apoio para a execução dos 

projetos; 

d) Discussão sobre problemas concretos cuja resolução necess ita de 

coo rde nação e ntre as agências de segurança pública e estabelecimento de compromissos 

para r esolvê- los. 

7.4.2- nível operacional 

A reunião do nível operacional deve ser pautada p e la r esolução de problemas 

criminais e de vio l ência divulgados pelos relatórios do Observatório. A ava liação 

periódica dos indicadores viabi li zará a propos ição d e m e lhorias, ações, processose 

projetos para a l ca n ce de melhores índi c e s. 

O monitoramento contínuo e sistem ático da execução do plano através dessas 

reuniões periódicas garantem o principal incentivo para s ua execução. Não está previs to 

apagamento de bonifi c a ção fin a nce ira p e lo cumprimento das metas . Entre t a nto, o 

municíp io pode c riar mome ntos para que o traba lh o d os agentes e m torno do 

c umprimento das metas seja reconhecido, como cerimônias de concessão de medalhas. 

Outro ponto crucial para o resultado positivo do Plano Municipa l é o 

compr ometimentocom a trans parência e participação social. Para isso, s u gere-se a 

p a rti c ipação do Conselho Munic ipal de Segurança. Tais conselhos sãor esponsáv e is pela 

comunicação e ntre a sociedad e civi l e as Secretarias d e Estado d e Polícia Civi l e d e Polícia 

Militar, atuando como co laboradores voluntários, não remunerados e compromissados 

com a redução da vio lê ncia, da criminalidade e com a paz socia l. Assim, s u gere-se a 

participação regu lar do Secretár io d e Segurança ou c hefe de gabinete do prefeito e m 

tod as as r e uniões do Con selho , que ocorre m m e n salme nte. Isso p e rmitirá promover 

tran spa r ê nci a quanto à evolução do Plano Municipal, a lé m d e captar as d e m a ndas e 

impressões da popu lação. Sugere-se també m aos con selhos o acompanhamento das 

ações do Plano Municipal, além da propos ição de diretrizes sob o ponto d e vista socia l. 
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Por fim, sugere-se que sej am formal izadas, através da criação de leis e decretos, 

a estrutura de gestão e monitoramento p r opostas, bem como o P lano Municipa l . Jus tifica

se a regulamentação m ediante a re levân cia de produzir uma d i n â m ica d e 

monitoramento e gestão conUnuos, uma vez que o estabe lecimento da estru tura suger 

o portunidade de acompa nha m e nto contínuo, e n gaja m e nto dos a tores ci t ados e 

ga ra n tia de responsabilidade com o Plano. 

A ltos/PI , 28 de abril de 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA: 

78789613368 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito do Município de Altos-PI 
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Dispõe sobre a criação do Observatório 
Munlclpal de Segurança Pública e Defesa 
Social (OSEP), 

O PREFEITO DE A LTOS, ESTADO DO PIA UÍ, no u so de suas a tribuições 
legais conferidas pela Constitu ição da República e pela Le i Orgânica do 
Município, e 

Considerando a Lei Federal nº 13.675/20 18 que criou a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Soc ia l e instituiu o Sistema 
Único de Segurança Pública - SUSP; 

Considerando, o dispost o no Portaria MJSP N º 114, de 29 de julho de 
2022, que lnstitui o Programa Nacional de Fortalecimento da Gest ão 
Municipal de Seguran ça Pública como instrument o de rea lização de 
ações estratégicas para o cumprimento de metas do Plano N acio nal 
de Segurança Pública e Defesa Socia l; 

Considerando, que uma das etapas do programa é a imp lantação 
de metodologia para desenvolv imento de diagn óstico e e 
acopanhaman e to do plano municipal de seguran ça pública e defesa 
socia l e deObservatórios Municipais de Segurança Pública e D e fesa 
Social (OS EP) , para atuar como agên c ia local de apoio à gest ão 
municipal do segurança público; 

Considerando, ainda a necessidade de produção de 
conheciment o a partir da análise dos dados estatísticos, 
socioeconômicos e outros das á reas de segura n ça pública, defesa 
socia l, justiça c rimina l, proteção soc ia l e corre la tas do m unic ípio de 
A ltos e visando a implementação de gestão e fic ie nte e e ficaz, 
embasada em dados concret os obtidos por fontes diversas da 
Administração Pública e/ou Privada, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica c riado o Observat ó rio Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Socia l - OSEPMunicipa l, no âmbito da Secre taria Municipal de 
Seguran ça ou na ausência desta, do gabine t e do prefeito, 
objetivando a e laboração de diagnósticos e acompanhamento do 
Plano Municipal de Segurança Pública e D e fesa Social, a partir de 
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dados e info rmações de fontes públicos ou p rivadas; 

Art. 2°. Compete ainda ao OSEP - Municipal: 

1 - contribu ir com a gestão das 

informações; produ zir 

diagnósticos qualificados; 

Ili - padronizar a coleta, análise e divulgação dos dados e 

informações públicos; IV - produzir dados e informações 

qualificadas; 

V - monitorar, avaliar e subsid iar políticas, programas e 

projetos públicos; V I - proporcionar transparência às 

informações obtidas; 

VII - democratizar o acesso às informações; 

v11 I - e laborar relatório mensal sobre a situação da vio lência e 
criminalidade no Município e encaminhar ao Gestor Público; e 

Ix - incentivar o produção c ientífico e partic ipação social. 

Art. 3°. Para o cumprimento de suas competências e desenvolvimento 
de suas atribuições, o Observatório de Segurança Público e Prevenção 
Socia l disporá do seguinte estrutura: 

1 - espaço físico reservado que garanto o trabalho e 

resguardo dos dados; li - espaço virtual seguro para 

armazen ament o de dados; 

111 - sistema de hardware e software que possib ilite a tabu lação 
e qualificação dos dados acompanhados pelo Observatório, bem 
como so ftwares utilizados no atividade de análise crimina l; 

IV - página ou sít io eletrônico para a d ivulgação e transparência 
dedados. 
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Art. 4°. A designação dos serv ido res para os funções do OSEP -
Municipal será por m e io d e portaria emitida pelo ó rgão pelo 
observat ório e deverá priorizar a escolha de servidores efetivos, 
confo rme preconizado no item 6.1, V III, do Edital nº 02, publicado pelo 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, em 04 de agost o de 2022. 

Art. 5°. Ao observatório compete o gestão e divulgação dos 
indicadores c riminais em escala munic ipal, produzindo relató rios 
mensa is de análise quantitativa, qualitativa e espacial, sendo 
compost o pelas seguintes unidades orgânicas: 

1 - Coordenadoria; 

li - assessoria. 

Art. 6°. O Observatório terá a seguinte estrutura : 

1 - 0 1 (um ) Coordenador do Observatório Municipa l de 
Segurança Pública e Defesa 

Socia l; 

11 -02 (dois) Assessores Técnicos. 

Art. 7 °. Para o adequ ado desempenho de suas a tividades, as unidades 
o rgânicas, em conformidade com as suas atribuições e sob a supervisão 
da Coordenaria do OSEP Municipal, deverão: 

1 - monitorar os solic itações e demandas recebidas; 

11 - auxilia r no re finamento e qualificação dos 

dados recebidos; Ili - auxiliar nas análises e 

produção dos re la tórios; 

IV - apresen tar re la tórios técnicos quando solic itados. 

Art. 8 °. Ao Coordenador do OSEP - Municipal compete: 

1 - orientar e controlar as atividades administrativas do Observatório; 

11 - su pervisionar e orientar as atividades de protocolo, arquivo 
e patrimônio doObservatório; 
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